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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001 -30

PRIMEIRO TERMO ADITIVO

Processo Administrativo n® 2024.1206.001/2024 - SEMAFIN
Ref: Contrato Administrativo n® 064/2023 - Inexigibilidade n® 006/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO A/-° 064/2023

SEMAFIN QUE, ENTRE SI. CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

DOM PEDRO/MA EA EMPRESA STARTGOV SOLUÇÕES EM
TECNOLOGIA LTDA, CNP] sob o n® 37.933.858/0001-19.

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo de um lado a PREFEITURA
MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, inscrito no CNPJ sob o n° 06.137.293/0001-30, por intermédio da
Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA, com sede à
Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, nesta cidade, neste ato representada pela Secretária Municipal
de Administração de Finanças, a Sra. Sônia Lúcia Lopes Feltosa Machado, brasileira, casada,
Portadora do CPF n°. 282j{xx.xxx-15, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro

lado, a empresa STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA. Pessoa Jurídica de Direito Privado,
inscrita no CNPJ sob o n® 37.933.858/0001-19. sediada na Rua Santa Cecília, 11, Jardim Oriental, CEP
65913-240. Imperatriz/MA, neste ato representada pelo Sr. Francisco Leonardo Franco de Carvalho,
CPF n® 019.XXX.XXX-96, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o Primeiro Termo
Aditivo ao Contrato n® 064/2023, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n® 8.666/93, e
às seguintes cláusulas:

ililfl l:« í»l

1.1. O presente terceiro termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência por 12 (doze)
meses do Contrato, firmado entre as partes em 19 de dezembro de 2023, cujo objeto é a prorrogação da
vigência do contrato de Licenciamento do Sistema de Gestão de Contratações Públicas "Startbid", em
plataforma web (on-line) com backup diário e armazenamento em nuvem pelo período de 12 (doze)
meses, contemplando ainda treinamento, suporte armazenamento em nuvem no município de Dom
Pedro/MA, de acordo com as especificações constantes na proposta e contrato derivado da
Inexigibilidade n® 006/2023.

2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, cláusula sexta, pelo prazo de
12 (doze) meses, com início a partir de 19 de dezembro de 2024 e término em 19 de dezembro de
2025.
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3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

02 PODER EXECUTIVO
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ESTADO DO MARANHÃO \
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO \ Rubrica

CNPJ N" 06.137.293/0001-30 \

02 03 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS ^
04 122 0001 ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04 122 0001 2002 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE ADM E FINANÇAS
3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

4.1. O presente termo aditivo decorre de interesse do setor requisitante e possuí autorização da
autoridade competente, a qual encontra amparo legal no art. 57, II, da Lei n® 8.666/93.
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5.1 Ficam mantidas integralmente as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato
firmado entre as partes, que não foram modificadas, no todo nu em parte, pelo presente Instrumento.

5.2 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três^
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos
representantes das partes. CONTRATANTE e CONTRATADA.

Dom Pedro- MA, 17 de dezembro de 2024,

Secretaria Mui

Sônia

i Municipal de Adh;iintstração e Finanças
ônia Lucra Lopes Feitosa Machadoera Lopes Feitosa 1

CONTRATANTE
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Francisco Leonardo Franco de Carvalho
Startgüv Soluções em Tecnologia Ltda

CONTRATADA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
CNPJ: 06.137.293/0001-30

Rubrica

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 064/2023 - SteMAEOf-^

Ref. Contrato n"064/2023 - SEMAFIN. Processo Administrativo n"2024.1206.001/2024- SEMAFIN. Objeto:
Prorrogação da vigência do contrato do Licenciamento do Sistema de Gestão de Contratações Públicas
"Startbid", em plataforma web (on-line) com backup diário e armazenamento cm nuvem pelo período de 12
(doze) meses, contemplando ainda treinamento, suporte armazenamento em nuvem no município de Dom
Pedro/MA. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, inscrito no CNPJ sob o n°
06.137.293/0001-30, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de
Dom Pedro/MA. CONTRATADA: STARTGOV SOLU(,'ÕES EM TECNOUXjJA LTDA. Pessoa Jurídica de
Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n° 37.933.858/0001-19. Data das assinaturas: 17 de dezembro de 2024.

Assinaturas: Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado - Secretária Municipal de Administração e Finanças,
Francisco Leonardo Franco de Carvalho, Representante Legal.

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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AMPARO LEGAL: inciso II do art 57, e suas Posteriores
alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12
(doze) meses inicio dia 11/01/2025 a 11/01/2026.

CONTRATADA: Sr Watter Sousa Pereira • CPF n.s 062.799.103-34

Colinas/MA - IQ de Janeiro de 2025

CONTRATANTE:

Sro Ivan Prudêncio da Silva.

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

Publicado por. CARLOS DOS SANTOS
Código IdenOfícador. 201eb8c756036b31310a2S3dl200a834

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EXTRATO 00 PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N»

064/2023 - SEMAFIN

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N«

064/2023 - SEMAFIN

Ref. Contrato n« 064/2023 • SEMAFIN. Processo Administrativo n®

2024.1206.001/2024- SEMAFIN. Objeto: Prorrogação da vigência do
contrato do Licenciamento do Sistema de Gestão de Contratações
Públicas "Startbld*. em plataforma web (on-line) com backup diário e
armazenamento em nuvem pelo período de 12 (doze) meses,

contemplando ainda treinamento, suporte armazenamento em nuvem
no município de Dom Pedro/MA. CONTRATANTE; Prefeitura Municipal de
Dom Pedro/MA, Inscrito no CNPJ sob o n* 06.137,293/0001-30, por
Intermédio da Secretaria Municipal de Administração e Finanças do
Município de Dom Pedro/MA, CONTRATADA: STARTCOV SOLUÇÕES EM
TECNOLOGIA LTDA. Pessoa jurídica de Direito Privado, Inscrita no CNPJ
sob o n® 37.933,856/0001-19. Data das assinaturas: 17 de dezembro de

2024. Assinaturas: Sônia Lúcia Lopes Feltosa Machado - Secretária
Municipal de Administração e Finanças. Francisco Leonardo Franco de
Carvalho, Representante Legal,

Publicado por. JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código Identífícador. 35f68ele720bf4cae36f4c960cfed4af

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

PORTARIA N B092/2025 - GAB LC

termos do art, 87 da Lei Orgânica do Município e/ou no Diário dos
Municípios da FAMEM. revogando-se as disposições em contrário.
Registre-se. Publlque-se, Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 06 DE JANEIRO DE 2025.

LEOARREN TÚLIO DE SOUSA CUNHA

Prefeito Municipal

Publicado por. PAULO ROBERTOfiEHdRA-DAtlQA
Código identificador ea7af8bbbfSSB396gÍlel7172fD6729Í^

/ FIs. n°
PORTARIA Ne 012/2025 - GAB LC

PORTARIA N» 012/2025 - GAB LC

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE SECTÁRIO MUNICIPAL E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO DO MARANHÃO,
LEOARREN TÚLIO DE SOUSA CUNHA, no uso de suas atribuições que
lhe conferem o art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal e as disposições da
Lei Municipal n® 087, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022 (Lei de Estrutura
Administrativa do Município),

RESOLVE:

Art, 1®, NOMEAR, a Senhora, FABYANA MEDEIROS SARAIVA DE

CARVALHO, portadora do CPF n® 830.562.033-68, para exercer o cargo
em comissão de SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, do Município de
Estreito - MA.

Art. 2®. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no
mural da Prefeitura Municipal de Estreito. Estado do Maranhão, nos
termos do art. 87 da Lei Orgânica do Município e/ou no Diário dos

Municípios da FAMEM, revogando-se as disposições em contrário.
Registre-se. Publlque-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 06 DE JANEIRO DE 2025.

LEOARREN TÚLIO OE SOUSA CUNHA

Prefeito Municipal

Publicado por: PAULO ROBERTO DE URA DANDA
Código identificador f35769054231a9b59560190d0435cdb7

PORTARIA N 8092/2025 - GAB LC

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE COORDENADORA £ DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

O PREFEITO MUNICIPAL OE ESTREITO. ESTADO 00 MARANHÃO,
LEOARREN TÚLIO DE SOUSA CUNHA, no uso de suas atribuições que

lhe conferem o art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal e as disposições da
Lei Municipal n» 087, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022 (Lei de Estrutura

Administrativa do Município),

RESOLVE:

Art. 1®, NOMEAR, a Senhora, LUZIENE MEDEIROS DA SILVA

MARINHO, portadora do CPF n®. 854.958,753-20, para exercer o cargo
em comissão de COORDENADORA DO CENTRO OE REFERÊNCIA
ESPECIAUZADA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CREAS, Lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social, do Município de Estreito - MA,
Art, 2®, Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no
mural da Prefeitura Municipal de Estreito, Estado do Maranhão, nos

PORTARIA N® 090/2025 - GAB LC

PORTARIA Nfi 090/2025 • GAB LC

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO 00 CARGO DE COORDENADORA E DÃ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO DO MARANHÃO,
LEOARREN TÚLIO DE SOUSA CUNHA, no uso de suas atribuições que
lhe conferem o art. 66. VI, da Lei Orgânica Municipal e as disposições da
Lei Municipal n® 087, DE 28 DE DEZEMBRO OE 2022 (Lei de Estrutura
Administrativa do Município),

RESOLVE:

Aft. 1®. NOMEAR, a Senhora, NATHALIA CAROLINE CARVALHO

FEITOZA CAVALCANTI, portadora do CPF n®, 628,885,013-68, para
exercer o cargo em comissão de COORDENADORA DO CENTRO OE
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS, Lotada na Secretaria

Municipal de Assistência Social, do Município de Estreito - MA,
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